
Resolução Legislativa   Nº 26/2007 
  
  

“Dispõe sobre a fixação dos dizeres ‘Respeite 
o Idoso, Um Dia Você Será Idoso Também’, 
em todas as salas de reuniões e comissões, no 
Plenarinho e no Plenário da Câmara 
Municipal de Vereadores de Santa Maria” 

  
   
ISAÍAS AMARAL ROMERO,  Presidente  da Câmara Municipal de 
Vereadores de Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul, 
  
FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele Promulga a 
seguinte 
                                                 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  
   
Art. 1°. Fica obrigatório a fixação dos dizeres  “Respeite o Idoso, Um Dia 
Você Será Um Idoso Também”, em todas as salas de reuniões e comissões, 
no Plenarinho e no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Santa 
Maria.   
    
Art. 2°. As despesas decorrentes da execução   da presente Lei, correrão por 
conta das seguintes rubricas: 
-         01.122.0002.2115 – Manutenção das Atividades Administrativas do 
Poder Legislativo; 
-         3.3.90.39 -  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
  
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
  
Gabinete da Presidência, aos vinte e oito (28) dias do mês de agosto de dois 
mil e sete (2007). 
   
  

Ver. ISAÍAS AMARAL ROMERO  
Presidente 

  
  
Registre-se e Publique-se 
  
     
VER. Júlio César de Almeida Brenner 
                    1º Secretário 


